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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.656, DE 31 DE AGOSTO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 265.500,00, 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinado a 
dotações que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2021), outorgado pelo Inciso I, do Artigo 
17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes 
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 
41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados 
a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 265.500,00 
(duzentos e sessenta e cinco mil e quinhentos reais), 
observadas as seguintes classificações institucional, 
funcional, por estrutura programática e por natureza da 
despesa orçamentária:

Órgão: 02 (EXECUTIVO)

Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)

Atividade: 2.001 (Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física) 
[Ficha 007]	 R$ 3.000,00

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 008]	 R$ 7.700,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)

Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 085]	 R$ 600,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)

Fonte de Recurso: 92 (Transferências e Convênios Estaduais – 
Vinculados – Exercícios Anteriores)

Código de Aplicação: 500 (Assistência Social)

Atividade: 2.013 (Proteção Especial)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil) [Ficha 589]	 R$ 15.200,00

Atividade: 2.014 (Proteção Básica)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil) [Ficha 591]	 R$ 10.800,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – 
Vinculados)

Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)
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Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)

Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil) [Ficha 163]	 R$ 196.000,00

Subfunção: 305 (Vigilância Epidemiológica)

Programa: 0017 (Vigilância em Saúde)

Atividade: 2.021 (Fiscalização e Orientação da Vigilância Epidemiológica)

Código de Aplicação: 303 (Vigilância em Saúde)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil) [Ficha 216]	 R$ 12.700,00

Subfunção: 306 (Alimentação e Nutrição)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.070 (Ações de Vigilância Alimentar)

Código de Aplicação: 305 (Gestão do S.U.S.)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil) [Ficha 226]	 R$ 3.500,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 04 (FUN.D.E.B.)

Função: 12 (Educação)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – 
Vinculados)

Subfunção: 365 (Educação Infantil)

Programa: 0010 (Gestão da Educação Infantil)

Atividade: 2.027 (Valorização do Magistério – Educação Infantil > 60%)

Ação: 0272 (Valorização do Magistério – Educação Infantil – Pré > 70%)

Código de Aplicação: 272 (Educação – Fun.D.E.B. – Magistério – Pré-
Escola)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil) [Ficha 321]	 R$ 1.400,00

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.026 (Operacionalização do Fun.D.E.B. – Ensino 
Fundamental > 40%)

Ação: 0030 (Operacionalização do Fun.D.E.B. – Ensino Fundamental 
> 30%)

Código de Aplicação: 262 (Educação – Fun.D.E.B. – Outros)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil) [Ficha 303]	 R$ 400,00

Órgão: 10 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER)

Unidade: 01 (DESPORTO E LAZER)

Função: 27 (Desporto e Lazer)

Subfunção: 812 (Desporto Comunitário)

Programa: 0004 (Desporto Amador)

Atividade: 2.037 (Manutenção do Esporte e Lazer)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 401]	 R$ 2.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)

Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 434]	 R$ 1.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 05 (DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0025 (Trânsito Seguro)

Atividade: 2.044 (Manutenção dos Serviços de Trânsito)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 481]	 R $ 
2.000,00

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 485]	 R$ 9.200,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 265.500,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43 (Recursos Disponíveis, Não 
Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de 
Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias), 
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da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO 
ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será coberto 
com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)

Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil) [Ficha 080]	 R$ 25.900,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil) [Ficha 161]	 R$ 217.700,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)

Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil) [Ficha 428]	 R$ 21.900,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 265.500,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 31 DE AGOSTO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

(Prefeito Municipal)

=DECRETO Nº 5.657, DE 31 DE AGOSTO DE 2021=
“Dispõe sobre atualização das 
medidas restritivas, temporárias 
e emergenciais de saúde pública 
no enfrentamento e prevenção 
de contágio pelo COVID -19, no 
Município de Morro Agudo, SP para 
o período que especifica”.

VINÍCIUS CRUZ   DE   CASTRO,   Prefeito

Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO, que a situação epidemiológica 
demanda a manutenção de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública.

CONSIDERANDO a necessidade de se manterem 
claras e atualizadas tais medidas;

D E C R E T A:

Art. 1º Para o período de 1 de setembro a 15 de 
setembro de 2021, mantém- se o disposto no Decreto 
Municipal nº 5.571, de 29 de abril de 2021, com suas 
respectivas alterações e adotando-se medidas restritivas, 
de caráter temporário e excepcional, previstas no ANEXO 
ÚNICO deste decreto, com o objetivo imediato de conter 
a transmissão e a disseminação da COVID-19.

Art. 2º As atividades que não estão elencadas no anexo 
único deste decreto municipal e não previstas no decreto 
5.571/2021, obedecerão às medidas de quarentena 
previstas no Plano São Paulo “Fase Vermelha”.

Art. 3º Fica estabelecido em todo território do 
Município de Morro Agudo, o toque de recolher no período 
compreendido das 0h às 05h.



Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016
										                   

www.morroagudo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

Terça-feira, 31 de agosto de 2021 Página 5 de 6Ano V | Edição nº 1035

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO 
AGUDO, SP, 31 DE AGOSTO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.

ANEXO ÚNICO
PERÍODO DE 1 DE AGOSTO A 15 DE SETEMBRO DE 

2021
Escritórios em geral e Atividades Administrativas não 

essenciais

•	 Permitido o atendimento presencial limitado a 
80% (oitenta por cento) de sua capacidade total no horário 
das 6h às 0h, respeitada a legislação local sobre horário 
de funcionamento.

Locação de chácaras e áreas de lazer

•	 Atividade permitida com capacidade de até 80% 
do local e desde que atendidos os seguintes requisitos 
a seguir enumerados e se não atendidos o proprietário 
e organizador do evento poderão ser responsabilizados 
conforme legislação aplicável e decretos com normas de 
restrição contra Covid-19 e aplicação de multa.

I	 - Para aluguel de chácaras, áreas de lazer e 
locais destinados a festas e eventos o proprietário e/ou 
organizador do evento deverá ir ao Setor de Arrecadação 
e Fiscalização da Prefeitura para efetuar o cadastro do 
evento e obter alvará eventual se atendidos protocolos do 
plano São Paulo e do município conforme orientação do 
setor;

II	 – Recomenda-se: Utilização de máscaras de 
proteção facial, disponibilização de álcool em gel para 
higienização das mãos, manter distanciamento mínimo 
de 1 (um) metro entre os participantes;

Estabelecimentos Comerciais (Comércio em geral)

•	 Permitido o atendimento presencial limitado a 
80% (oitenta por cento) de sua capacidade total no horário 
das 6h às 0h, respeitada a legislação local sobre horário 
de funcionamento.

•	 Permitida a comercialização através da retirada 
de produtos no local (take-out) e entrega no veículo do 
consumidor (drive-thru) das 6h às 0h e entrega na casa 
do comprador (delivery) por 24h.

•	 Adoção dos protocolos geral e setorial específicos 
constantes no Plano São Paulo.

Comércio varejistas de mercadorias: lojas de 
conveniência

•	 Venda de bebidas alcóolicas: após às 6h e até às 
0h.

•	 Permitido o atendimento presencial limitado a 
80% (oitenta por cento) de sua capacidade total no horário 
das 6h às 0h, respeitada a legislação local sobre horário 
de funcionamento.

•	 Adoção dos protocolos geral e setorial específicos 
constantes no Plano São Paulo

Restaurantes e Similares

•	 Permitido o atendimento presencial limitado a 
80% (oitenta por cento) de sua capacidade total no horário 
das 6h às 0h, respeitada a legislação local sobre horário 
de funcionamento.

•	 Permitida a comercialização através da retirada 
de produtos no local (take-out) e entrega no veículo do 
consumidor (drive-thru) das 6h às 0h e entrega na casa 
do comprador (delivery) por 24h.

•	 Para realização de apresentações artísticas e 
musicais – Não é permitida a realização com público em 
pé e respeitada a capacidade de público de 80% (oitenta 
por cento) da capacidade do local, bem como o horário 
limite permitido até às 0h.

•	 Adoção dos protocolos geral e setorial específicos 
constantes no Plano São Paulo.

Esportes coletivos

•	 Eventos e/ou jogos coletivos profissionais, 
amadores e de lazer – atividade permitida no horário das 
6h às 0h, respeitada a legislação local sobre horário de 
funcionamento.

Parques e Clubes

•	 Permitido o atendimento presencial limitado a 



Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016
										                   

www.morroagudo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

Terça-feira, 31 de agosto de 2021 Página 6 de 6Ano V | Edição nº 1035

80% (oitenta por cento) de sua capacidade total no horário 
das 6h às 0h, respeitada a legislação local sobre horário 
de funcionamento.

•	 Adoção dos protocolos geral e setorial específicos 
constantes no Plano São Paulo.

Academias

•	 Permitido o atendimento presencial limitado a 
80% (oitenta por cento) de sua capacidade total no horário 
das 6h às 0h, respeitada a legislação local sobre horário 
de funcionamento.

•	 Adoção dos protocolos geral e setorial específicos 
constantes no Plano São Paulo.

Celebrações Religiosas

•	 Permitido a realização de celebrações religiosas 
presenciais coletivas, limitado a 80% (oitenta por cento) 
de sua capacidade total, no horário compreendido das 6h 
às 0h

•	 Adoção dos protocolos geral e setorial específicos 
constantes no Plano São Paulo.

Atividades Culturais

•	 Permitido o atendimento presencial limitado a 
80% (oitenta por cento) de sua capacidade total no horário 
das 6h às 0h, respeitada a legislação local sobre horário 
de funcionamento.

•	 Proibida a realização de shows e demais eventos 
com público em pé.

Salões de beleza e barbearias

•	 Permitido o atendimento presencial limitado a 
80% (oitenta por cento) de sua capacidade total no horário 
das 6h às 0h, respeitada a legislação local sobre horário 
de funcionamento.

•	 Adoção dos protocolos geral e setorial específicos 
constantes no Plano São Paulo.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 044/2021

Processo administrativo nº 173/2021
Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor preço 

por item. Objeto: Aquisição de 1 (uma) carroceria aberta 
e gaiola de tela de aço reforçado para coleta seletiva de 
resíduos sólidas, para um caminhão da marca Ivector, 
conforme descritivo completo no Anexo I do Edital. Entrega 
dos envelopes de proposta/habilitação: até as 09h00min 
do dia 21 de setembro de 2.021. Credenciamento e início 
da sessão: as 09h10min do dia 21 de setembro de 2.021. 
Aquisição do edital: Poderão adquirir na integra, por mídia 
no Setor de Compras e Licitações localizado na Praça 
Martinico Prado, nº 1.626 ou através do sítio eletrônico: 
www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através do 
telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 31/08/2.021. 
Vinícius Cruz de Castro, Prefeito Municipal.
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